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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia  14 -  (SÁBADO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Dimas 3ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia  15 -  (DOMINGO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Edson 5ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia  16 -  (SEGUNDA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Fernando DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)
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O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 
2005.0136.0012566/GJ,  de 07 DEZ 05,  comunicou que,  concordando com o 
parecer  emanado  pelo  Ministério  Público,  determinou  o  arquivamento  do 
Processo nº 001.2005.129109-7/Dist. 6.688/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria nº 025/Sec./17º BPM, de 13 ABR 05, que teve como Encarregado: 
Cap  PM  Mat.25738-9/17º  BPM,  José  Amâncio  Campos.  Fato  a  Apurar: 
Ocorrência  Policial  Militar),  conforme o  disposto  no  Art.  25  do  Código  de 
Processo Penal Militar. (Nota nº 339/DP-3/SSJD).

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 
2005.0136.0012554/GJ,  de  07 DEZ 05,  comunicou que,  concordando com o 
parecer  emanado  pelo  Ministério  Público,  determinou  o  arquivamento  do 
Processo nº 001.2005.014595-0/Dist. 6.549/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela  Portaria  do  Comando  Geral  nº  1477,  de  10  OUT  03,  que  teve  como 
Encarregado:  Maj  PM  Mat.  1724-8/11º  BPM,  José  Cassimiro  Henrique  de 
Albuquerque. Caso a Apurar: Extravio de documentos inerentes ao Conselho de 
Disciplina a que foi submetido o Sd PM Mat. 24131/1ª CIPM, Antônio Roberto 
Nunes da Silva, tendo como imputado o então, Cap PM Mat. 1799-0/CAMIL, 
Enéas Dantas de Carvalho Cantarelli Júnior), conforme o disposto no Art. 25 do 
Código de Processo Penal Militar.

O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 
2005.0136.0012557/GJ,  de  07 DEZ 05,  comunicou que,  concordando com o 
parecer  emanado  pelo  Ministério  Público,  determinou  o  arquivamento  do 
Processo nº 001.2005.125168-0/Dist. 6.679/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela  Portaria  do  Comando  Geral  nº  714,  de  25  MAI  04,  que  teve  como 
Encarregado: Cel PM Mat.1446-0, Antônio Roberto Soares de Araújo. Caso a 
Apurar: A existência de instruções provisórias de Deserção dos Soldados PM 
Mat. 17576-5/5º BPM, Antônio Carlos Teles de Carvalho, RRPM Mat. 10346-2, 
José  Edivilson de  Souza e  Mat.  13115-6/5º  BPM, Cosmo Dantas  da Silva), 
conforme o disposto no Art. 25 do Código de Processo Penal Militar.

O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 
2005.0136.0012561/GJ,  de  07 DEZ 05,  comunicou que,  concordando com o 
parecer  emanado  pelo  Ministério  Público,  determinou  o  arquivamento  do 
Processo nº 001.2005.129107-0/Dist. 6.683/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela  Portaria  do  Comando  Geral  nº  931,  de  09  JUN  05,  que  teve  como 
Encarregado: Cap PM Mat.930025-2/DGO, Carlos Henrique de Costa Ferraz. 
Caso a Apurar: Indícios de crime militar praticado pelo 1º Ten PM Mat.960002-
7/CREED,  Djair  Vaz  de  Medeiros  Filho,  oficial  de  dia  daquela  unidade 
prisional, quando da liberação, no dia 29 MAI 05, no horário diurno, do 2º Ten 
PM Mat.940306-0, Flávio Reis dos Santos, recluso no Centro de Reeducação da 
PMPE, sem autorização judicial), conforme o disposto no Art. 25 do Código de 
Processo Penal Militar.

O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 
2005.0136.0012563/GJ,  de  07 DEZ 05,  comunicou que,  concordando com o 
parecer  emanado  pelo  Ministério  Público,  determinou  o  arquivamento  do 
Processo nº 001.2005.129628-5/Dist. 6.690/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria nº 010/05-Sec./CREED, que teve como Encarregado: 2º Ten PM 
Mat. 980028-0, Carlos Roberto da Silva e como Indiciado: Sd PM Mat. 31169-
3/1º BPM, Edmarco Ferreira de Lima. Fato a Apurar: Apropriação indevida de 
carteira de identidade), conforme o disposto no Art. 25 do Código de Processo 
Penal Militar.
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte fax:

“Sindicato  da  Indústria  do  Açúcar  e  do  Álcool  no  Estado  de 
Pernambuco – Cais da Alfândega 130 Bairro do Recife. O SINDAÇÚCAR-PE, 
por seu Presidente infra-assinado e suas 23 (vinte três) usinas associadas, vem 
registrar, parabenizar e agradecer a V.Sª., ao Cel PM Mário de Oliveira e toda a 
equipe que se dedicou com afinco e cidadania a segurança pública de nossas 
estradas por ocasião dos violentos piquetes da greve dos canavieiros, no final de 
outubro  de  2005.  Receberam a  admiração  do  SINDAÇÚCAR  pela  conduta 
construtiva  e  zelosa  de  nossa  Constituição  Federal  naqueles  episódios  dos 
piquetes das aludidas estradas. Atenciosamente. Renato Augusto Pontes Cunha 
– Presidente”.

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado - SARE

Nº 2.988, de 30 DEZ 05

O Secretário de Administração e Reforma do Estado, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Ato 03, de 1º JAN 99 e pelo Inciso XXII do Art. 5º 
do Decreto nº 21.386, de 26 ABR 99, tendo em vista solicitação da Secretaria de 
Defesa Social/Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 

R E S O L V E 

I  -  Rescindir,  com  base  na  Cláusula  Segunda,  os  Contratos 
Temporários de Prestação de Serviços de Guarda Especial Temporário (CGET), 
abaixo  relacionados  a  partir  das  respectivas  datas  indicadas,  em  razão  dos 
contratados terem desistido de exercerem as referidas funções.

Contrato 
nº

Nome Mat.  CPF Data 
Rescisão

0210 Francisco J. de Souza 101841-8 898.931.665-00 1º DEZ 05
0399 André Luis N. dos Santos 101280-0 028.778.044-96 1º NOV 05
0754 Manoel José de H. Filho 101632-6 907.466.434-20 1º OUT 05
0848 Ronaldo Cadete da Silva 101726-8 858.888.774-68 1º DEZ 05
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Nº 2.991, de 30 DEZ 05
 

O  Secretário  Executivo  de  Administração  e  Serviços  -  SARE, 
conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no 
Processo nº 8.2003.06.00506.5, 

R E S O L V E: 

I - Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
3º Inciso I e Art. 94, Inciso II, todos da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cap 
RRPM Mat. 5083-0, Serafim Manoel de Carvalho, a/c de 27 NOV 02, face 
inspeção de saúde a que foi submetido, julgado inválido, enquadrado no Inciso 
III, do Art. 83, da Lei nº 10.426/90, mantidos os proventos com base no Soldo 
de Major PM e as vantagens já concedidas através da Portaria do Comando 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco nº 1.919, publicada em 10 NOV 95, 
que o transferiu para a Reserva Remunerada, como segue:
 
Soldo R$    681,46
Gratificação de Capacitação Profissional R$    408,88
Gratificação de Representação R$    204,44
Gratificação de Função R$    324,12
Gratificação de Moradia  R$    136,29
Gratificação de Exercício R$    136,29
Gratificação de Serviços Extraordinários R$    220,52
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$    633,60
Gratificação Adicional de Inatividade R$    878,59
TOTAL R$ 3.624,19 

(Transcrito do DO nº 246, de 31 DEZ 2005)

2.2.0.   Do Comando Geral

Nº 057, de 05 JAN 2006

EMENTA: Reverte  Praça  Desertor  e  Agrega  para  se  ver 
                     Processar  pelo Crime de Deserção

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o 
que  preconiza  o  Inciso  XVI  do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia 
Militar de Pernambuco aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 14 JUN 
94, c/c o Art. 75, § 1º, alínea "c" Inciso VII e Art. 78, Caput, da Lei Estadual nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares).Considerando o Ofício 
nº 170/2ª EM/9º BPM, de 15 DEZ 05, o qual versa sobre a prisão do Sd PM 
Mat.  920759-7/9º BPM, Ananias Correia da Rocha, o qual se encontrava na 
condição de desertor, desde o dia 13 OUT 05, dado entrada no Departamento de 
Polícia Judiciária Militar no dia 05 JAN 2006, 

13 DE JANEIRO DE 2006 13
_________________________________________________

ça  transitada  em  julgado  no  dia  19  ABR  04.  (Origem:  Ofício  nº 
2005.0136.0012568/GJ/JME, de 07 DEZ 05). (Nota nº 337/DP-3/SSJD).

1.2.0.   Arquivamento de Processo – Comunicação

O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 
2005.0136.0012542/GJ,  de 07 DEZ 05,  comunicou que,  concordando com o 
parecer  emanado  pelo  Ministério  Público,  determinou  o  arquivamento  do 
Processo nº 001.2005.129827-0/Dist. 6.691/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela  Portaria  Administrativa  nº  024/2004/Sec./19º  BPM,  que  teve  como 
Encarregado:  Maj  PM  Mat.18439-0,  Marinaldo  de  Lima  Silva  e  como 
Indiciados: Soldados PM Mat. 18406-3/19º BPM, Estevam de Oliveira, Mat. 
21190-7/19º  BPM,  Luiz  Lourenço  dos  Santos,  Mat.  21212-1/19º  BPM, 
Fernando  Luiz  da  Silva  Albuquerque),  conforme  o  disposto  no  Art.  25  do 
Código de Processo Penal Militar.

O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 
2005.0136.0012544/GJ,  de 07 DEZ 05,  comunicou que,  concordando com o 
parecer  emanado  pelo  Ministério  Público,  determinou  o  arquivamento  do 
Processo nº 001.2005.125961-4/Dist. 6.678/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela  Portaria  do  Comando  Geral  nº  679,  de  17  MAI  05,  que  teve  como 
Encarregado: Ten-Cel PM Mat.1903-8, Maria de Fátima Sabino Nascimento. 
Caso a Apurar: Indícios de crime militar quando do pagamento indevido dos 
proventos de 1º Tenente ao 3º Sgt RRPM Nelson Estevão de Lima, o qual foi 
reformado por incapacidade física definitiva, concebida com proventos integrais 
da  graduação  imediata,  ou  seja,  2º  Tenente  no  período  de  1990  a  2004), 
conforme o disposto no Art. 25 do Código de Processo Penal Militar.

O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 
2005.0136.0012549/GJ,  de 07 DEZ 05,  comunicou que,  concordando com o 
parecer  emanado  pelo  Ministério  Público,  determinou  o  arquivamento  do 
Processo  nº  001.2005.129108-9/Dist.  6.684/JMPE  (referente  a  Sindicância 
Sumária,  instaurada  pela  Portaria  nº  016,  de  19  MAI  04,  que  teve  como 
Sindicante:  1º  Ten  PM  Mat.  15031-2,  Valmir  da  Silva  Ferreira  e  como 
Sindicado: Sd PM Mat. 920408-3/17º BPM, Everaldo Ferreira de Sena Júnior. 
Caso  a  Apurar:  Possível  descumprimento  de  ordem  do  Chefe  do  CASIS), 
conforme o disposto no Art. 25 do Código de Processo Penal Militar.

O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 
2005.0136.0012552/GJ,  de 07 DEZ 05,  comunicou que,  concordando com o 
parecer  emanado  pelo  Ministério  Público,  determinou  o  arquivamento  do 
Processo nº 001.2005.013303-0/Dist. 6.540/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria nº 067/Sec./17º BPM, de 28 OUT 04, que teve como Encarregado: 
1º Ten PM Mat. 2013-3/17º BPM, José Bonifácio Rodrigues da Silva, Vítima: 
Marcelo  Vitor  Gomes  da  Silva  e  Tarcisio  Farias  Caldas.  Fato  a  Apurar: 
Possíveis irregularidades praticadas por policiais militares), conforme o disposto 
no Art. 25 do Código de Processo Penal Militar.
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tal,  ficando  garantido  pelo  CASIS,  a  partir  da  data  da  Assembléia,  os 
pagamentos  dos  03  (três)  próximos  meses  de  locação;  4.  Aprovar  a 
denominação  da  nova  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Privado  como  “Fundação 
Derby” e o Estatuto na forma como fora apresentado e discutido na Assembléia; 
e 5. Autorizar a constituição de uma comissão técnica, com o apoio da Diretoria 
Especial de Apoio Jurídico-Administrativo (DEAJA) da PMPE, para propor as 
modificações  no  Estatuto  do  GAV,  o  qual,  de  acordo  com o  Código  Civil 
Brasileiro,  deverá  sofrer  alterações  até  JAN  de  2007.  Juntamente  com  a 
comunicação,  encaminhou  a  Presidente  do  GAV  a  Ata  de  Presença  da 
Assembléia  Geral,  com  as  assinaturas  de  todos  os  presentes  e  datada  de 
dezesseis de dezembro de dois mil e cinco. n (Nota nº 001/2006)

4.0.0.   CENTRO ODONTOLÓGICO

4.1.0.   Tratamento Ortodôntico

4.1.1.   Inscrição - Realização

A Chefia do Centro Odontológico da PMPE informa para todos os 
usuários do Sistema de Saúde, que nos dias 15, 16 e 17 FEV 06, estarão abertas 
as inscrições para a seleção através de sorteio, para os candidatos a tratamento 
ortodôntico corretivo, nascidos no ano de 1992.

Os  interessados  deverão  comparecer  ao  C.  ODONTO  a  fim  de 
efetivarem suas inscrições para o sorteio que será realizado no dia 21 FEV 06 
(Terça-Feira) às 10 horas, no Auditório do Sistema de Saúde, localizado no 3º 
Andar do Prédio do CASIS. (Nota nº s/n/2006).

5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

Deleita-te também no Senhor, e Ele te concederá o que deseja o teu 
coração. (Salmos 37:4)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Justiça Militar

1.1.1.   Absolvição - Comunicação

A Justiça Militar do Estado, comunicou que os policiais militares, 2º 
Sgt PM Mat. 31431-5, Roberto Soares da Silva, os Soldados PM Mat. 14626-9, 
Mariano Pedro de Alcântara e Mat. 29363-6, Hélio Alves de Carvalho, foram 
julgados  e  absolvidos  nos  autos  do  Processo  nº  001.2000.005863-
8/5.561/JMPE, fundamentado no Art. 439, alínea “e” do CPPM, tendo a Senten-
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R E S O L V E : 

I – Reverter ao Serviço Ativo desta Corporação, a/c de 15 DEZ 05 
(data  de sua prisão),  o  Sd PM Mat.  920759-7/9º  BPM, Ananias  Correia  da 
Rocha  Filho  de  Gerson  Correia  da Rocha e  Carmelita  Leonardo  da  Rocha, 
tendo em vista se tratar de praça com estabilidade assegurada; 

II – Agregar à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), a/c de 
15 DEZ 05, o Sd PM Mat. 920759-7/9º BPM, Ananias Correia da Rocha, a fim 
de se ver processar pelo crime de deserção, previsto no Art. 187, do Código 
Penal Militar; 

III  –  Determinar  à  Diretoria  de  Finanças  que  adote  todas  as 
providências dentro de sua esfera de atribuição; 

IV – Determinar à Diretoria de Pessoal que remeta esta Portaria, 
com urgência, à Justiça Militar Estadual; 

V  -  Determinar  ao  Comandante  do  9º  BPM  que  mantenha  o 
acompanhamento processual junto a Justiça Militar Estadual; 

(Transcrita do DOE  nº 005, de 07 JAN 2006)

--oo(0)oo--

Nº 055, de 04 JAN 2006

EMENTA: Reverte  Praça  Desertor e Agrega  para  se  ver 
                     Processar pelo Crime de Deserção

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o 
que  preconiza  o  Inciso  XVI  do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia 
Militar de Pernambuco aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 14 JUN 
94, c/c Art. 75, § 1º, alínea "c" Inciso VII e Art. 78, Caput, da Lei Estadual nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares).Considerando o Ofício 
nº 1592/1º Seção/ 7º BPM, de 29 DEZ 05, o qual versa sobre a captura do Sd 
PM Mat. 17997-3/7º BPM, Antônio João dos Santos, o qual se encontrava na 
condição de desertor, desde o dia 17 DEZ 05, dado entrada no Departamento de 
Polícia Judiciária Militar no dia 30 DEZ 05, 

R E S O L V E : 

I – Reverter ao Serviço Ativo desta Corporação, a/c de 29 DEZ 05 
(data de sua captura), o Sd PM Mat. 17997-3/7º BPM, Antônio João dos Santos, 
filho de João Estevão dos Santos e Raimunda Maria Silva, tendo em vista se 
tratar de praça com estabilidade assegurada; 
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II – Agregar à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), a/c de 
17 DEZ 05, o Sd PM Mat. 17997-3/ 7º BPM, Antônio João dos Santos, a fim de 
se ver processar pelo crime de deserção, previsto no Art. 187, do Código Penal 
Militar; 

III  –  Determinar  à  Diretoria  de  Finanças  que  adote  todas  as 
providências dentro de sua esfera de atribuição; 

IV – Determinar à Diretoria de Pessoal que remeta esta Portaria, 
com urgência, à Justiça Militar Estadual; 

V  -  Determinar  ao  Comandante  do  7º  BPM  que  mantenha  o 
acompanhamento processual junto a Justiça Militar Estadual; 

(Transcrita do DOE nº 005, de 07 JAN 2006)

--oo(0)oo--

Nº 058, de 05 JAN 2006
 

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros  da 
                     Comissão de Licitação do 11º BPM – Recife

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do 
Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º 
da Lei nº 1.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E : 

I  – Dispensar o 1º Ten PM Mat. 960012-4,  Luiz Ivo Botelho e 
Silva Filho da qualidade de Membro da Comissão de Licitação do 11º BPM; 

II - Designar para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Secretário o Cap PM Mat. 2085-0, Ronaldo da Silva Gomes; 

III - Reconduzir para compor a citada Comissão na qualidade de 
Presidente e Membro o Maj PM Mat. 1724-8, José Cassimiro Henriques de 
Albuquerque  e  o  Cap  PM  Mat.  920478-4,  Flávio  Márcio  da  Silva, 
respectivamente; 

IV  –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a/c de 1° JAN 2006. 

(Transcrita do DOE nº 005, de 07 JAN 2006)
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2.5.0.   Da Diretoria de Pessoal

Nº 001, de 1º JAN 2006

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Cel PM Diretor de Pessoal, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso VII do Art. 1º da Portaria nº 216, de 28 FEV 97, publicada no BG nº 
044, de 07 MAR 97, e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I – Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 
14 ABR 34, o Cap QOM Mat. 920415-6, Carlos Anselmo Vieira de Arruda, 
para proceder a Inquérito Sanitário de Origem, em torno dos fatos alegados pelo 
Sd PM Mat. 28741-5/3ª CPRp/BPRp, Armando Jorge Silva.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

3.0.0.   GRUPO DE APOIO VOLUNTÁRIO (GAV)

3.1.0.   Assembléia Geral do GAV - Realização - Deliberações

Comunicou a Senhora Elizabeth Regina Leão Brasil, Presidente do 
Grupo  de  Apoio  Voluntário  (GAV),  que,  em  cumprimento  ao  Edital  de 
Convocação (publicado no BG nº 227, de 07 DEZ 05, bem como no Diário 
Oficial do Estado e no jornal Folha de Pernambuco, estes últimos nas edições de 
06 DEZ 05), foi realizada, no dia 16 DEZ 05, a Assembléia Geral do GAV, a 
qual ocorreu a partir das 10h30, no Centro de Estudos do Sistema de Saúde da 
PMPE,  localizado  no  3º  Andar  do  Centro  de  Apoio  ao  Sistema  de  Saúde 
(CASIS),  sediado  à  Rua  Betânia,  s/nº,  Derby,  nesta  Capital,  e  foi  presidida 
excepcionalmente  pela  Voluntária  Senhora  Clecilda  Ribeiro  Correia,  face 
impedimento  da  titular  e  conforme  autorização  legal  (constante  do  Of.  nº 
482/Sec., de 15 DEZ 05), firmado pela própria Presidente do GAV. Todos os 
presentes à Assembléia Geral, com direito a voto e que firmaram a ata daquela 
sessão,  deliberaram,  em relação  aos  assuntos  pautados,  por  unanimidade,  o 
seguinte: 1. Autorizar, tendo o GAV como entidade instituidora, a criação de 
uma  Fundação  de  Direito  Privado,  sem  fins  lucrativos,  que  possa  atuar, 
prioritariamente, como entidade de apoio às atividades assistenciais, de saúde e 
de  ensino,  em  prol  dos  militares  estaduais  pernambucanos;  2.  Autorizar  a 
doação de um patrimônio (receita líquida), no valor de aproximadamente R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) para a instituição da Fundação, com a ressalva de 
que dita verba deverá ser utilizada para a sua destinação original, ou seja, para a 
aquisição  de  equipamentos  para  o  setor  de  quimioterapia,  que  está  sendo 
estruturado  no  âmbito  do  Centro  Médico-Hospitalar  (CMH)  da  PMPE;  3. 
Autorizar  a  mudança  imediata  da  sede  administrativa  do  GAV,  da  Rua 
Monsenhor  Ambrosino   Leite,  nº  155,  Graças,  para  a  sala  nº  20,  no  1º 
Pavimento do Derby Center II, sito  à Rua Joaquim Nabuco, Derby,  nesta Capi-
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R E S O L V E: 

Reformar,  por  Incapacidade  Física  Definitiva,  nos  termos  dos 
Artigos  96,  Inciso V da Lei  n°  6.783/74,  o  Sd  PM Mat.  24210-1,  Luciano 
Pereira da Hora, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme o Art.21 da 
LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 748 do Comando Geral/PM, publicada em 29 
JUL 05, com proventos proporcionais, nos termos do Art. 83, Inciso IV da Lei 
n°10.426/90: 

Soldo R$  839,91 
Qüinq.(04) R$  125,99 
TOTAL (965,90×22÷30) R$  708,33

(Transcrito do DOE nº 246, de 31 DEZ 05)

2.4.0.   Do Comando Geral

Nº 060, de 06 JAN 2006

EMENTA: Designa,  Dispensa  e  Reconduz   Membros   da 
                                             Comissão de Licitação  do  18º BPM – Cabo  de
                                             Santo Agostinho

O Comandante Geral, no uso das atribuições nos termos do Art. 51 
em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei 
nº 11.424, de 07 JAN 97,

R E S O L V E:

I – Dispensar o Maj PM Mat. 1814-7, Ulisses Silva Viana; Cap PM 
Mat. 920466-0, Luis Carlos Barbosa de Oliveira e o Cb PM Mat. 930880-6, 
Marcone Wanderley da Silva, da qualidade de Presidente, Secretário e Membro, 
respectivamente,  da  Comissão  de  Licitação  do  18º  BPM  –  Cabo  de  Santo 
Agostinho;

II  – Designar para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Presidente,  Secretário  e  Membro,  respectivamente,  o  Maj  PM Mat.  1749-3, 
Geraldo Batista da Silva; Cap PM Mat. 2052-4, Antônio Vieira de Souza Júnior 
e o 2º Sgt PM Mat. 31748-9, Veronaldo Emiliano Albuquerque;

III – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98;

IV – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1º JAN 2006.

13 DE JANEIRO DE 2006 07
_________________________________________________

2.3.0.   Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores do 
            Estado de  Pernambuco - FUNAPE

Nº 2740, de 30 DEZ 05

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I  -  Reformar,  por  Incapacidade Física Definitiva,  nos termos dos 
Artigos 96, Inciso IV e 97 da Lei n° 6.783/74, o Subtenente PM Mat. 14398-7, 
Luciano Moreira de Oliveira, promovido ao Posto de 2° Tenente PM, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 302 do Comando Geral/PM, publicada 
em 29 MAR 05, nos termos do Art. 83, Inciso IV da Lei n° 10.426/90, com 
proventos proporcionais: 

Soldo R$ 1.964,63 
Quinq. (03) R$    294,69 
TOTAL (2.259,32x 26÷30) R$ 1.958,08

--oo(0)oo--

Nº 2742,  de 30 DEZ 05

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I  -  Reformar,  por  Incapacidade Física Definitiva,  nos termos dos 
Art. 96, Inciso V da Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 25876-8, Clodomir Alves 
da Silva, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC n° 
59/04, c/c a Portaria n° 1153 do Comando Geral/PM, publicada em 29 JUL 05, 
com  proventos  proporcionais,  nos  termos  do  Art.  83,  Inciso  IV  da  Lei  nº 
10.426/90 e de acordo com o Encaminhamento nº 1030/05 da DAJP/FUNAPE:

Soldo R$ 839,91
Qüinq. (02) R$   83,99
TOTAL (923,90×19÷30) R$ 585,14

--oo(0)oo--

Nº 2766, de 30 DEZ 05

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Retificar a Portaria nº 2381, de 27 OUT 05, publicada no DOE de 
28  OUT 05,  para  considerar  transferido  para  a  Reserva  Remunerada,  “Ex-
Offício”, o  Sd  PM  Mat.  17549-8, Manasses  Luiz de Souza, promovido à gra-
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duação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC nº 59/04, c/c a Portaria nº 410 do 
Comando Geral/PM, publicada em 31 MAR 05,  nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90, Inciso VIII da Lei nº 6.783/74, com proventos proporcionais, 
retroagindo seus efeitos a partir de 15 DEZ 04:

Soldo R$ 839,91 
Qüinq. (04) R$ 167,98 
TOTAL (1.007,89x 28÷30) R$ 940,70

--oo(0)oo--

Nº 2324, de 21 OUT 05

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o Cb PM 
Mat. 12473-7, Carlos Alberto Mariano da Silva, promovido à Graduação de 3° 
Sargento  PM, conforme Art.  21  da  LC n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°1430  do 
Comando Geral/PM, publicada  em 20  SET 05,  nos  termos dos  Artigos  88, 
Inciso II e 90, Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03 AGO 05:

Soldo R$ 1.286,80 
Qüinq. (04) R$    257,36 
TOTAL R$ 1.544,16

(Republicada por haver saído com incorreção no original)

--oo(0)oo--

Nº 1863, de 26 AGO 05

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, “Ex-Officio”, o Cb PM 
Mat. 13712-0, José Carlos dos Santos, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1219 do Comando 
Geral/PM, publicada em 06 AGO 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, 
Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, retroagindo seus 
efeitos a partir de 06 JUN 05:
Soldo R$ 1.286,80; 
Qüinq.(04) R$   257,36; 
TOTAL R$ 1.544,16.

(Republicada por ter saído com incorreção no original)
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Nº 2200, de 07 MAR 05

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o Sd PM 
Mat. 24971-8, José Juarez Ferreira da Silva, promovido à Graduação de Cabo 
PM, conforme Art.  21 da LC nº  59/04,  c/c  a  Portaria  nº  583 do Comando 
Geral/PM, publicada em 29 JUL 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, 
Inciso VIII da Lei nº 6.783/74, com proventos proporcionais, retroagindo seus 
efeitos a partir de 17 DEZ 04:

Soldo R$ 839,91; 
Qüinq. (02) R$   83,99; 
TOTAL (923,90x18÷30) R$ 554,34.

(Republicada por ter saído com incorreção no original)
 

--oo(0)oo--

Nº 1696, de 19 AGO 05

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Officio”, o 3º Sgt 
PM Mat. 930582-3, José Luiz da Silva, promovido à Graduação de 2º Sargento, 
conforme Art.21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n°232 do Comando Geral/PM, 
publicada em 29 MAR 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, Inciso 
VIII da Lei n° 6.783/74, com proventos proporcionais, retroagindo seus efeitos 
a 14 DEZ 04:

Soldo R$ 1.357,47
Qüinq. (02) R$    135,75
TOTAL  (1.493,22 x18÷30) R$    895,93

(Republicada por ter saído com incorreção no original)

--oo(0)oo--

Nº 1590, de 15 AGO 2005

O Diretor-Presidente,
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